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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNPJ: 01.616.684/0001-13 
BECRETO N" 099/2020/GP 

ESTABELECE MEBIDAS BE PRFVENçAO no 
CONTAGIO E BE COMBATE A PR0PAGAçA0 BA 
TRANSMISSAO BA COWl) - 19 NO MUNICIIPIO BE 
FORMOSA BA SERRA NEGRA -. MA F DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO BE FORMOSA BA SERRA NEGRA DO ESTABO DO 
MARANUAO, JANES CLEI BA SILVA REIS, NO USO BE WAS ATRLBUIçOES LEGAIS F EM 
CONFORMIDAI)E COM A LEI ORGAMCA DO MUNICtPIO, 

CONSIDERANTO A CLASsIFIcAçA0 PELA ORGANIzAçA0 MUNDIAL DE SAUDE, NO 
DIA I I DE MARCO DE 2020, COMO PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS; 

CONSIIDERANDO A EDIçAO PELA UNIAO DA LEI 13.979, do 6 de fevereiro do 2020 quo 
prevé medidas de enfrentamonto de emergéncia do saüde pUblica do presente surto do COVID- 19; 

CONSIBERANBO quo, em razLio do Poder de PolIcia, a Administraçào PiThlica pode condicionar 
e restringir o exercicio de liberdades individuais, corn vistas a ajusta-Ios aos intorosses coletivos e ao born-
estar social da comunidade, em especial para garantir o direito a saâde e a reduçao do risco de doença e de 
outros agravos, 

BECRETA: 

Art. 1°- Ficam suspensos, por prazo indotorminado, a realizaçao de atividades que possibilitom a 
grande aglomeraçao do possoas em equipamentos pOblicos on do uso coletivo, as atividades e os serviços 
não essenciais, a oxemplo do acadornias, bares, restaurantos, lanchonetos, centros comerciais, lojas e 
estabelecirnentos congêneres, devendo mantorom-se fechados ate ulterior doliberaçao dosta 
niunicipalidade. 

§ 1° - Os restaurantes, lanchonetes o congCneres podorio manter serviço de ontrega a domicilio on 
retirada no próprio estabolocimento por meio de agendamonto do horário do entrega, de forma quo nAo 
cause aglornoracao do pessoas. 

§ 20  - 0 descumprimonto do presonto Docreto, bern como dos Docrotos n° 09712020/GP e 
098120201GP, acarretará a perda do Alvará de Funcionamento. 

Art. 2° - No estho inclusos na susponso do quo trata o art. 1° dosto Decroto: 

I - A assisténcia medico-hospitalar, a exemplo do hospitais, clInicas, Iaboratórios e demais 
estabolocimentos de saüde; 

II - A distribuicäo e a cornercializaçäo de medicarnentos e de material medico hospitalar; 
Ill - A distribuicäo e a comorcializaço do génoros alimontIcios por supermercados e congéneros; 
IV - Os serviços relativos ao tratamento e abastecimento de água do municipio; 
V - Os serviços de colota do lixo; 
VI - sorviços funorários; 

Art. 3° - Alérn da sanção administrativa estabolecida no § 2° deste Decreto, o descumprirnento das 
medidas previstas em decreto enseja a aplicaçäo da sanço prevista no art. 268 do Codigo Penal,pós o 
devido procosso legal. 
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Estado do Maranhäo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 

CNP): 01.616.684/0001-13 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua pub1icaco, produzindo seus efeitos a partir de 
23 de marco de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIOUE-SE E CUM -PRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUINTCIPAL BE FORMOSA BA SERRA NEGRA, ESTAJ)O DO 
MARANHAO, EM 23 BE MARCO BE 2020. 

eTJkNES CLE! BA SILVA REIS 
Prefeito Municipal 
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